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Lei de Diretrizes Orçamentárias (Ldo)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o n° 14.105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

LEI N° 454, DE 05 DE JULHO DE 2024. 

Dispõe sobre as diretrizes para a 

elaboração da Lei Orçamentária para o 

exercício de 2025 e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, Exmo. 

Sr. Prefeito JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, no uso de suas atribuiçoes 

legais, que lhe conferem o Art. 48 da Lei Orgânica do Município de Riacho de Santana 

FAZ SABER, que a CAMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA aprovou 

e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° O Orçamento do Município de RIACHO DE SANTANA, relativo ao exercício 

de 2025, será elaborado e executado segundo as diretrizes, objetivos, prioridades e 

metas estabelecidas nos termos da presente Lei, em cumprimento ao disposto no art. 

165, § 2°. da Constituição Federal e art. 4°. da Lei Complementar No.101/00 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal) e na Lei Orgânica do Município, compreendendo: 

I - as prioridades e metas da administração pública municipal; 

II — as metas e os riscos fiscais; 

III- as diretrizes e estrutura organizacional para a elaboração e execução do orçamento e 

suas alterações; 

IV - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais; 

V _ as disposições relativas à arrecadação e alterações na legislação tributária do 

Município; 

VI — as disposições relativas à dívida pública municipal; 

VII - as disposições gerais. 

Parágrafo único. Integram esta Lei os seguintes anexos: 

I - anexo de Prioridades e Metas; 

II — anexo de Metas Fiscais composto de: 

a demonstrativo de Metas anuais, instruídas com memória e metodologia de cálculo; 

b — avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior; 

c — demonstrativo das metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três 

exercícios anteriores; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o n° 14.105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

d — evolução do patrimônio líquido nos últimos três exercícios; 

e — origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos; 

f—.receitas e despesas previdenciárias do regime próprio de Previdência Social — RPPS 

g — demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita; 

h — demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter 

continuado. 

III — anexo de Riscos Fiscais contendo Demonstrativo de Riscos Fiscais e 

Providências. 

CAPÍTULO I 

PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 2° Em conformidade com o disposto no art. 165, § 2°. da Constituição, as metas 

para o exercício financeiro de 2025 são as constantes no Anexo de Metas que integra 

esta Lei, as quais terão precedência na alocação de recursos na lei orçamentária de 2025 

e na sua execução, não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas. 

§ 1° Integra esta Lei também o Anexo de Metas Fiscais, elaborado conforme orientações 

constantes do manual aprovado pela Portaria STN No. 699 de 07.07.2023, 14° edição. 

§ 2° O Município define como meta fiscal o valor que se pretende atingir, no exercício 

orçamentário e nos dois seguintes, a título de receitas, despesas, montante da dívida 

pública e resultados nominal e primário, este representando o valor que se espera 

destinar ao pagamento de juros e do principal da dívida. 

§ 3° Terão prioridade sobre as ações de expansão: o pagamento do serviço da dívida, as 

despesas com pessoal e encargos sociais e a manutenção das atividades. 

§ 4° Acompanha esta Lei, relação das ações que constituem despesas obrigatórias de 

caráter continuado de ordem legal ou constitucional, nos termos do art. 9°. § 2°. da Lei 

Complementar N° 101 de 2000, sendo facultado a inclusão de novas ações. 

§ 5° As prioridades e metas de que trata o caput poderão ser alteradas, se durante o 

período de elaboração e apreciação do projeto de Lei Orçamentária para 2025 surgirem 

novas demandas e/ou situações em que haja necessidade da intervenção do Poder 

Público, e que contribuam para o atendimento dos objetivos pretendidos pelos 
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~ 
~ PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF Sob o n° 14.105.191/0001-60 

PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

programas governamentais. 

Art. 3° As prioridades para o exercício financeiro de 2025 serão as seguintes: 

I — desenvolvimento de políticas sociais voltadas para a elevação da qualidade de vida 

da população do Município, especialmente dos seus segmentos mais carentes, e para 

redução das desigualdades e disparidades sociais; 

II — a ampliação e modernização da infraestrutura econômica, reestruturação e 

modernização da base produtiva do Município; 

III — a promoção do desenvolvimento voltado à consolidação e ampliação da capacidade 

produtiva e à conciliação entre a eficiência econômica e a conservação; 

IV — o desenvolvimento de uma política ambiental centrada na utilização dos recursos 

naturais regionais; 

V — o desenvolvimento institucional mediante a modernização, reorganização da 

Estrutura Administrativa e o fortalecimento das instituições públicas municipais com 

vistas à melhoria da prestação dos serviços públicos; 

VI — desenvolvimento de ações com vistas ao incremento da receita, com ênfase no 

recadastramento dos imóveis, e a administração e execução da Dívida Ativa, investindo 

também, no aperfeiçoamento, informatização, qualificação da estrutura da 

administração na ação educativa sobre o papel do contribuinte-cidadão; 

VII — consolidação do equilíbrio fiscal, através do controle das despesas, sem prejuízo 

da prestação dos serviços públicos ao cidadão; 

VIII — ampliação da capacidade de investimento do Município, através das parcerias 

com os segmentos econômicos da cidade e de outras esferas do governo, de negociação 

e ampliação do perfil da dívida municipal, e adoção de medidas de combate à 

inadimplência, à sonegação e à evasão de receitas; 

IX — ampliação e melhoria da qualidade dos serviços prestados à população. 

CAPÍTULO II 

AS METAS E RISCOS FISCAIS 

Art. 4° As metas fiscais para o exercício de 2025 são as constantes do Anexo I da 

présente Lei. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Soba n° 14.105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

Parágrafo único. As metas fiscais poderão ser ajustadas no Projeto de Lei Orçamentária 

para o exercício de 2025, se verificado, quando da sua elaboração, alterações dos 

parâmetros macroeconômicos utilizados na estimativa das receitas e despesas, do 

comportamento da respectiva execução e modificações na legislação e do desempenho 

da economia, que venham a afetar esses parâmetros. 

Art. 5° Serão definidos os Riscos Fiscais da Administração Municipal constantes do 

Anexo de Riscos Fiscais desta Lei, onde serão avaliados os passivos contingentes e 

outros riscos capazes de afetar as contas públicas, informando as providências a serem 

tomadas caso se concretizem. 

Art. 6° A elaboração do Projeto de Lei Orçamentária de 2025, a aprovação e a execução 

dos orçamentos fiscal e da seguridade social integrantes da respectiva lei serão 

direcionados para: 

I — atingir as metas fiscais relativas a receitas, despesas, resultados primário e nominal e 

montante da dívida pública, conforme previsto nos § 1°, 2° e 3°, do art. 4° da Lei 

Complementar Federal n° 101/00; 

II — evidenciar a responsabilidade da gestão fiscal, mediante uma ação planejada e 

transparente, possibilitando o acesso público às informações relativas ao orçamento 

anual, inclusive por meios eletrônicos e através da realização de audiências ou consultas 

públicas; 

III — impulsionar a eficiência e economicidade na utilização dos recursos públicos 

disponíveis e aumentar a eficácia e efetividade dos programas por eles financiados; 

IV — possibilitar o atendimento de passivos contingentes e outros riscos fiscais capazes 

de afetar as contas públicas; 

V — observância aos limites de pessoal, dívida, aplicação dos recursos de impostos 

destinados à educação e saúde, e outras determinações legais. 

CAPÍTULO III 

AS DIRETRIZES E ESTRUTURA ORGANIZACIONAL PARA ELABORAÇÃO E 

EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO E SUAS ALTERAÇÕES 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o n° 14.105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

SEÇÃO I 

DAS DIRETRIZES BÁSICAS 

Art. 7° Para efeito desta Lei, entende-se por: 

I — Função — o maior nível de agregação das diversas áreas que competem ao setor 

público municipal; 

II — Subfunção — representa uma partição ou detalhamento da função, visando agregar 

determinado subconjunto do setor público; 

III — Programa - instrumento de organização da ação governamental visando à 

concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores 

estabelecidos no plano plurianual; 

IV — Atividade - um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 

programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e 

permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo; 

V — Projeto - um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 

envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um 

produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 

VI — Operação especial — as despesas que não contribuem para a manutenção das ações 

de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sobre 

a forma de bens e serviços; 

VII — Categoria de programação — a identificação da despesa compreendendo a sua 

classificação em ternos de funções, subfinções, programas, projetos, atividades e 

operações especiais; 

VIII — Órgão — Secretaria ou Entidade desse mesmo grau, integrante da estrutura 

Organizacional Administrativa do Município, aos quais estão vinculadas as respectivas 

Unidades Orçamentárias; 

IX — Transposição — realocação dos recursos orçamentários no âmbito dos programas de 

trabalho, dentro do mesmo órgão; 

X — Remanejamento — realocação das atividades, inclusive dos respectivos programas 

de trabalho, recursos fisicos e orçamentários para outros órgãos; 

XI — Transferência — o deslocamento das categorias econômicas de despesa dentro de 

um mesmo órgão e mesmo programa de trabalho; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o n° 14.105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

XII — Reserva de contingência — a dotação global sem destinação especifica a órgão, 

unidade orçamentária, programa, categoria de programação ou grupo de despesa, que 

será utilizada como fonte para atendimento de passivos contingentes, outros riscos e 

eventos fiscais imprevistos; 

XIII — Passivos contingentes — questões pendentes de decisão judicial que podem 

determinar um aumento da dívida pública, se julgadas procedentes ocasionará impacto 

sobre a política fiscal, a exemplo de ações trabalhistas e tributarias; finanças e avais 

concedidos por empréstimos; garantias concedidas em operações de crédito, e ouros 

riscos fiscais imprevistos; 

XIV — Créditos adicionais — as autorizações de despesas não computadas ou 

insuficientemente dotadas que modifiquem o valor original da Lei de Orçamento; 

XV — Crédito adicional suplementar — as autorizações de despesas destinadas a reforçar 

projetos ou atividades existentes na Lei Orçamentária, que modifiquem o valor global 

dos mesmos; 

XVI — Crédito adicional especial — as autorizações de despesas, mediante Lei específica, 

destinadas à criação de novos projetos ou atividades não contempladas na Lei 

Orçamentária; 

XVII — Crédito adicional extraordinário — as autorizações de despesas mediante decreto 

do Poder Executivo e posterior comunicação ao Legislativo, destinadas a atender 

necessidades imprevisíveis e urgentes em caso de guerra, comoção interna ou 

calamidade pública; 

XVIII — Unidade orçamentária — consiste em cada um dos órgãos, Secretarias, 

Entidades, unidades ou Fundos da Administração pública Municipal, direta ou indireta, 

para qual a Lei Orçamentária consigna dotações Orçamentárias específicas; 

XIX — Unidade gestora — Unidade Orçamentária ou Administrativa investida de 

competência e poder de gerir recursos orçamentários e financeiros, próprios ou 

decorrentes de descentralização; 

XX — Fonte de Recursos — representa um agrupamento de natureza de receitas ou 

recursos indicados para realizar despesas; 

XXI — Quadro de detalhamento da despesa (QDD) — instrumento que detalha, 

operacionalmente, os projetos e atividades constantes da Lei Orçamentária Anual, 

especificando a Categoria Econômica, o Grupo de Despesa e o elemento de Despesa 
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constituindo-se em instrumento de execução orçamentária e gerência; 

XXII — Alteração do detalhamento da despesa — a inclusão ou reforço de dotações de 

elementos, dentro do mesmo projeto, atividade, categoria econômica e grupo de 

despesa, que não caracterizam como créditos suplementares; 

§ 1° As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no Projeto 

de Lei Orçamentária de 2025 e na respectiva Lei por programas, projetos, atividades ou 

operações especiais. 

§ 2° Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob 

a forma de atividades e projetos, especificando os respectivos valores e metas, bem 

como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 

§ 3° As atividades, projetos e operações especiais serão detalhados para especificar a 

finalidade e os meios necessários à sua execução, devendo a programação da despesa 

constar na Lei Orçamentária Anual discriminados até a modalidade de aplicação. 

§ 4° Cada atividade, projeto e operação especial identificarão a função e a subfunção às 

quais se vinculam. 

Art. 8° Os Orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão a programação da 

despesa dos órgãos do município, suas autarquias, fundos, órgãos da administração 

direta e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público. 

§ 1° O Município aplicará, no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) da receita 

resultante de impostos e transferências oriundas de impostos incluídos dos recursos 

proveniente do FUNDEB na manutenção e desenvolvimento do ensino, conforme 

dispõe a Constituição Federal no seu artigo 212. 

§ 2° a aplicação e a prestação de contas do Fundo de manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos profissionais da Educação — FUNDEB, 

observarão as normas contidas na Lei N° 14.113/2020 e alterações posteriores. 

Art. 9° Para efeito desta lei, entendem-se como despesas de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica pública aqueles recursos empregados na 

remuneração e aperfeiçoamento dos profissionais da educação, na aquisição de material 

didático e no transporte escolar, bem como os utilizados em ações relacionadas à 

aquisição, manutenção e ao funcionamento das instalações e dos equipamentos 
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necessários ao ensino, uso e manutenção de bens e serviços, dentre outras despesas. 

Art. 10. A Prefeitura manterá junto a uma instituição financeira oficial conta bancária, 

única e especifica, denominada de Manutenção e Desenvolvimento do ensino — MDE. 

Art. 11. Os recursos do MDE inclusive aqueles oriundos dos rendimentos de aplicações 

financeiras, deverão ser aplicados pelo município no exercício financeiro em que lhes 

forem creditados, exclusivamente no âmbito de sua atuação prioritária, conforme 

estabelecido no art. 212 da CRB, ficando vedada a sua utilização: 

I — no financiamento de despesas não consideradas como de manutenção e 

desenvolvimento da educação básica pública, de acordo com o art. 71 da Lei no. 

9394/96; 

II — como garantia ou contrapartida de operações de crédito, internas ou externas, 

contraídas pelo município, que não se destinem ao financiamento de projetos, ações ou 

programas considerados como ação de manutenção e desenvolvimento do ensino para a 

educação básica pública. 

Parágrafo único. Não será admitida a movimentação na conta única e específica do 

MDE de recursos estranhos aqueles previstos na legislação pertinente. 

Art. 12. Os recursos do FUNDEB, inclusive aqueles originários de complementação da 

união, serão utilizados pelo município no exercício financeiro em que lhe forem 

creditados, em ações consideradas como de manutenção e desenvolvimento do ensino 

para a educação básica pública, conforme disposto no art. 70 da Lei No. 9.394/96. 

Parágrafo único. Até 10% (dez por cento) dos recursos mencionados no caput deste 

artigo poderão ser aplicados no primeiro trimestre do exercício subsequente aquele em 

que se deu o crédito, mediante abertura de crédito adicional, vedado pagamento de 

despesa de exercício anterior — DEA. 

Art. 13. É obrigatória a aplicação de, no mínimo 70% (setenta por cento) das receitas 

provenientes do Fundo, incluído a complementação da união, quando for o caso, na 

remuneração dos profissionais da Educação Básica em efetivo exercício na rede pública, 

incluindo-se os encargos sociais decorrentes dessa remuneração. 
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Art. 14. Os recursos da conta única e específica do FUNDEB somente poderão ser 

utilizados nas finalidades previstas em lei. 

Parágrafo único, a contabilização dos recursos do FUNDEB obedecerá às normas 

expedidas em portarias específicas da Secretaria do Tesouro Nacional. 

Art. 15. Para efeito da apuração do valor aplicado na manutenção e desenvolvimento da 

educação básica pública serão consideradas as despesas pagas e liquidadas até 31 de 

dezembro de cada exercício, inscritas em restos a pagar, desde que respaldadas em 

correspondente saldo financeiro. 

Parágrafo único. As despesas liquidadas a que se refere o caput deste artigo deverão ser 

pagas com recursos provenientes: 

I — da conta única e específica do MDE; 

II — da conta bancária, única e especifica do FUNDEB. 

Art. 16. O orçamento da seguridade social abrangerá os recursos e as programações 

destinadas aos órgãos e entidades da Administração direta e indireta do município, 

inclusive seus fundos e fundações, para atender às ações de saúde, previdência e 

assistência social. 

§ 1° O Município aplicará, no mínimo 15% (quinze por cento) da receita resultante de 

impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam o artigo 158 e alínea b 

do Inciso I e § 3°., ambos do art.159 da Constituição Federal, em ações e serviços 

públicos de saúde, conforme disposto no inciso III do art. 7°. da Emenda Constitucional 

No. 29 de 13 de setembro de 2000. 

§ 2° A base de cálculo para a apuração do valor mínimo definido no § 1°. a ser aplicado 

em ações e serviços públicos de saúde conforme estabelecido nos incisos do Art. 77 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT da constituição Federal, é o 

somatório: 

I — do total das receitas de impostos municipais, dívida ativa tributária de impostos, 

multas e juros de mora e correção monetária sobre a dívida ativa de impostos; 

II — do total das receitas de transferências recebidas da União (FPM, ITR, ICMS 
a 
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exportação); 

III — das receitas de transferências do Estado (ICMS, IPI, IPVA); 

Art. 17. Consideram despesas com ações e serviços públicos de saúde aquelas de 

custeio e capital, financiadas pelo Município, relacionadas a programas finalísticos e de 

apoio que atendam simultaneamente, aos princípios do art. 7°. da Lei 8.080 de 19 de 

setembro de 1990. 

Parágrafo único. Além de atender aos critérios estabelecidos neste artigo, as despesas 

com ações e serviços de saúde, realizados pelo Município deverão ser financiadas com 

recursos alocados por meio dos respectivos Fundos de Saúde, nos termos do art. 77 §3°. 

do ADCT. 

Art. 18. A aplicação em ações e serviços públicos de saúde será apurada pelo Tribunal 

de Contas dos Municípios mediante exame dos processos de pagamento encaminhados 

mensalmente pelo Gestor, devendo os mesmos encontrar-se necessariamente, 

cadastrados no sistema Integrado de Gestão e Auditoria — SIGA, os dados e 

informações da gestão pública municipal. 

Parágrafo único, os processos dos restos a pagar liquidados no exercício em análise, 

deverão ser encaminhadas ao eTCM, juntamente com a documentação de dezembro. 

Art. 19. Para efeito da apuração do valor aplicado em ações e serviços públicos de 

saúde, serão consideradas pelo TCM as despesas efetivamente pagas e liquidadas até 31 

de dezembro de cada exercício, inscritas em restos a pagar, desde que respaldadas em 

correspondente saldo financeiro. 

Art. 20. Os recursos aplicados através do Fundo municipal de Saúde serão 

acompanhados e fiscalizados pelo conselho municipal de Saúde que emitirá parecer a 

ser enviado ao eTCM juntamente com apresentação de contas anual. 

Art. 21. Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa por 

unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor nível, 

com suas respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, a modalidade de 
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aplicação, a fonte de recursos, o identificador de uso, e os grupos de despesa conforme a 

seguir discriminados: 

I - pessoal e encargos sociais; 

II - juros e encargos da dívida; 

III - outras despesas correntes; 

IV - sentenças judiciais; 

V - investimentos; 

VI - inversões financeiras; 

VII - amortização da dívida; 

VIII - outras despesas de capital. 

Parágrafo único. As unidades orçamentárias serão agrupadas em órgãos orçamentários, 

entendidos como sendo o de maior nível da classificação institucional. 

Art. 22. As metas físicas serão indicadas em nível de subtítulo e agregadas segundo os 

respectivos projetos e atividades e constarão do demonstrativo desta Lei, oriundos do 

PPA 2022-2025, que será automaticamente atualizado pelas alterações constantes desta 

Lei, inclusive os respectivos anexos. 

Art. 23. Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão a programação dos 

Poderes Executivo e Legislativo, seus fundos, órgãos, autarquias, e fundações 

instituidas e mantidas pelo Poder Público. 

SEÇAO II 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

Art. 24. O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao Poder 

Legislativo e a respectiva lei serão constituídos de: 

I — mensagem; 

II - texto da lei; 

III - quadros orçamentários consolidados; 

IV- quadro demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias econômicas, na 

forma do Anexo 01 da lei No. 4.320/64; 
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V- anexos da receita, despesa e quadro demonstrativos previstos nos artigos 20 a 22, III 

e IV da Lei 4.320/64; 

VI — anexos dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e a 

despesa na forma definida nesta Lei; 

VII - programação, no orçamento Fiscal, destinada à manutenção e desenvolvimento do 

ensino conforme Lei federal 9.424/96; 

VIII - programação do orçamento fiscal dos recursos destinados as ações de saúde. 

Parágrafo único. Os quadros orçamentários a que se refere o inciso III deste artigo, 

serão apresentados conforme disposto no art. 22, inciso III, da Lei no 4.320, de 17 de 

março de 1964. 

Art. 25. A proposta orçamentária do Poder Legislativo deverá ser elaborada de modo a 

atender a função legislativa bem como as necessidades de manutenção e 

aperfeiçoamento de sua estrutura administrativa, na forma e conteúdo estabelecidos 

nesta Lei, devendo ser encaminhada ao Poder Executivo até 31 de julho de 2024, para 

fins de consolidação na proposta de orçamento do Município. 

Art. 26. Para elaboração da proposta orçamentária do Poder Legislativo, respeitando a 

autonomia entre os poderes, ficam destinados os seguintes limites: 

I — as despesas com pessoal e encargos sociais observarão ao disposto no artigo desta 

Lei, bem como o previsto na Emenda Constitucional n° 25/2000; 

II — as despesas com custeio administrativo e operacional e as despesas com ações de 

expansão serão feitas de acordo com a disponibilidade de recursos, nos limites 

estabelecidos pela Emenda.Constitucional n° 25/2000 e n° 58/2009; 

III — a despesa total com folha de pagamento do Poder Legislativo, incluídos os gastos 

com subsídios dos Vereadores, não poderá ultrapassar setenta por cento de sua receita, 

de acordo com o estabelecido no art. 29-A, § 1°, da Constituição Federal. 

Art. 27. Sancionada e promulgada a Lei Orçamentária, serão aprovados e publicados os 

Quadros de Detalhamento da Despesa QDD'S, relativos aos programas de trabalhos 

integrantes da Lei Orçamentária Anual. 

§ 1° Os quadros de Detalhamentos de Despesa deverão discriminar por elemento, os 
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grupos de despesas aprovados por cada categoria de despesa; 

§ 2° Os Quadros de Detahhamentos de Despesas serão aprovados no âmbito do Poder 

Executivo pelo Prefeito e no âmbito do Poder Legislativo pelo Presidente da Câmara de 

Vereadores. 

§ 3° Os Quadros de detalhamentos podem ser alterados por meio de decreto, no decurso 

do exercício financeiro, para atender às necessidades de execução orçamentária, 

respeitados sempre, os valores dos respectivos grupos de despesa, e as modalidades de 

aplicação, estabelecidos na lei orçamentária ou em créditos suplementares regularmente 

abertos. 

Art. 28. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação dos 

recursos na Lei Orçamentária de 2025 e em créditos adicionais, e a respectiva execução, 

deverão propiciar o controle dos valores transferidos e dos custos das ações e a 

avaliação dos resultados dos programas de governo. 

Parágrafo único. O controle de custos de que trata o caput será orientado para o 

estabelecimento da relação entre a despesa pública e o resultado obtido, de forma a 

priorizar a análise da eficiência na alocação dos recursos, permitindo o 

acompanhamento das gestões orçamentária, financeira e patrimonial. 

Art. 29.O Orçamento municipal compreenderá as receitas e despesas abrangendo todas 

as entidades e órgãos da administração direta ou indireta bem como os fundos e 

fundações instituídos, mantidos pelo município, de modo a evidenciar as ações e 

diretrizes do governo, obedecidos na sua elaboração os princípios de anualidade, 

universalidade e unidade, e na forma definida pela LC 101/00 e Lei 4.320/64. 

Art. 30. O Orçamento será elaborado de forma que haja equilíbrio entre a Receita 

prevista e a Despesa fixada. 

Art. 31.O Poder Executivo, até 30 dias antes da apresentação da proposta orçamentária, 

colocará à disposição dos outros poderes e Ministério Público, a previsão da receita, 

após revisão da metodologia de cálculo para o exercício financeiro de 2025. 
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Art. 32. O Total da despesa do Poder Legislativo Municipal obedecerá ao limite de 7% 

(sete por cento) da Receita Tributária e das transferências previstas no parágrafo 5°. no 

artigo 153 e nos artigos 158 e 159 da CF e artigo 2°. da Emenda Constitucional N°58 de 

23 de setembro de 2009. 

Art. 33. Na Lei do orçamento anual poderão constar as seguintes autorizações: 

I - para abertura de créditos suplementares: 

a - até o limite nela definido; 

b - até o limite autorizado em Lei especifica de reajuste de pessoal e encargos sociais; 

c —à conta da dotação de reserva de contingência; 

d — destinados à cobertura de despesas resultantes de convênios, contratos, amortização, 

juros outros encargos, observando o cronograma de desembolso da respectiva operação; 

e — até o limite do excesso de arrecadação; 

f — até o limite do superávit e/ou saldo financeiro disponível do exercício anterior, 

efetivamente apurados em balanço. 

II — para inclusão ou alteração de categoria econômica e grupo de natureza da despesa 

em Ações (projeto, atividade ou operação especial) constantes da Lei Orçamentária e de 

seus créditos adicionais, respeitando os objetivos dos mesmos. 

III — para abertura de crédito extraordinário, em situação de emergência e/ou 

calamidade pública, criando programas e ações especificas com vistas ao atendimento 

de despesas urgentes e imprevistas, em consonância com os artigos 41 e 44 da Lei 

Federal n° 4.320/64. 

Art. 34. Os Chefes do Poder Executivo e Legislativo poderão mediante abertura de 

créditos adicionais: 

I — aditar ao orçamento do Município ações vinculadas aos programas que sejam 

introduzidos ou modificados no Plano Plurianual 2022-2025 durante o exercício de 

2025; 

II - transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações 

orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2025 e em créditos adicionais, em 

decorrência da extinção, transformação, transferência, incorporação ou 

desmembramento de órgãos, entidades ou fundos, bem como as alterações no Programa 
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de Trabalho das unidades orçamentárias, mediante créditos suplementares nos limites 

autorizados na Lei Orçamentária Anual; 

III — incluir e alterar modalidade de aplicação e fontes de recursos; 

Art. 35. Na proposta orçamentária anual figurará dotação global destinada a constituir a 

Reserva de Contingência para o ano de 2025 em montante correspondente a no mínimo 

1% da Receita Corrente Líquida projetada para o exercício de 2025, em consonância ao 

artigo 5° Inciso III da Lei Complementar 101/2000, podendo ser utilizada como fonte de 

recursos para abertura de créditos adicionais. 

Art. 36. As despesas serão fixadas segundo as prioridades dos compromissos de caráter 

social, financeiro, econômico e as aquisições de bens, serviços e execução de obras do 

município: 

§ 1° Na fixação das despesas serão observados prioritariamente os gastos com: 

I - pessoal e encargos sociais; 

II — manutenção dos serviços públicos municipais; 

III r serviços da dívida pública municipal; 

IV - contrapartida de convênios financiamentos. 

§ 2° As atividades de manutenção básica terão precedência sobre as atividades que 

visem a sua expansão. 

Art. 37. A concessão de subvenções sociais, auxílios ou contribuições a entidades de 

direito público ou privado sem finalidade lucrativa, com capacidade jurídica e 

regularidade fiscal, visando o custeio de serviços essenciais de assistência social, saúde, 

cultura, esporte e educação, depende de lei específica e fica vinculada ao estrito 

cumprimento das normativas de cada política, e observância as legislações que tratam a 

matéria. 

§1° O pagamento dessas despesas fica condicionado ao cumprimento de exigências 

legais, inclusive e principalmente, a constante dos artigos 25 e 26 da Lei Complementar 

101/2000, e observância da Resolução do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 

da Bahia de n° 1.121/05, alterada pela de n° 1.257/07. 
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§ 2° Não poderá ser concedida subvenção social, contribuição e/ou auxílio à entidade 

que esteja em débito com relação a prestações de contas decorrentes de sua 

responsabilidade. 

§ 3° Os repasses de recursos serão efetivados através de convênios, conforme determina 

o art. 184 da Lei 14.133/2021 de 01.04.2021 e a exigência do art. 26 da Lei 

Complementar n° 101/2000. 

§ 4° A transferência de recursos a instituições privadas somente será permitida a título 

de subvenções sociais e contribuições, desde que atenda às exigências constitucionais e 

legais, inclusive de prévia autorização por lei específica de que trata o art. 26 da LC 101 

de 2000. 

Art. 38. Para as entregas de recursos a consórcio públicos deverão ser observados os 

procedimentos relativos à delegação ou descentralização, da forma estabelecida nos 

manuais de contabilidade aplicada ao setor público, em vigor e publicado pela 

Secretaria do Tesouro Nacional — SN. 

Parágrafo único. A transferência de recursos para consórcio público fica condicionada 

ao consórcio adotar orçamento e execução de receitas e despesas obedecendo as normas 

de direito financeiro, aplicáveis às entidades, classificação orçamentária nacionalmente 

unificada e as disposições da Lei Federal n° 11.107, de 06 de abril de 2005. 

Art. 39. As receitas diretamente arrecadadas por órgãos, fundos, autarquias e fundações 

instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como das empresas públicas e sociedade 

de economia mista, e demais empresas que o município detenha a maioria do capital, 

com direito a voto, somente poderão ser programadas para atender despesas com 

investimentos e inversões financeiras, depois de atenderem integralmente suas 

necessidades relativas ao custeio administrativa e operacional, inclusive pessoal e 

encargos sociais, bem como pagamento de créditos fiduciários reconhecidos pelo 

município. 

Art. 40. O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destinadas a 

atender as ações nas áreas de saúde, previdência e assistência social. 
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Art. 41. As receitas do orçamento da seguridade social, serão as provenientes das 

transferências do Orçamento Fiscal, as diretamente arrecadadas e as oriundas de 

convênios. 

Art. 42. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária de 2025 

deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, 

observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a 

todas as informações relativas a cada etapa do processo orçamentário. 

§ 1° O chefe do Poder Executivo adotará mecanismos para assegurar a participação 

social na indicação de prioridades na elaboração da Lei Orçamentária para o exercício 

de 2025, bem como no acompanhamento e execução dos projetos contemplados. 

§ 2° Serão divulgados na Internet, ao menos: 

I - pelo Poder Executivo: 

a) as estimativas das receitas de que trata o art. 12. § 3°. da Lei Complementar No. 

101 de 2000; 

b) a lei orçamentária anual. 

Art. 43. O projeto de lei orçamentária poderá incluir novos investimentos, constante de 

propostas de alterações do Plano Plurianual 2022-2025, que tenham sido objeto de 

projetos de lei específicos. 

Art. 44. O Poder Executivo poderá enviar mensagem ao Poder Legislativo para propor 

modificações no projeto de lei orçamentária enquanto não iniciada na comissão técnica 

especifica, a votação da parte cuja alteração é proposta. 

SEÇÃO III 

DAS EMENDAS AO PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA 

Art. 45. Na apreciação pelo Poder Legislativo do Projeto de Lei Orçamentária Anual, as 

emendas somente podem ser aprovadas caso sejam: 

I - compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

II - Indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de 
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despesas, excluídos os que incidam sobre: 

a) dotação para pessoal e seus encargos; 

b) serviço da dívida. 

III — sejam relacionadas: 

a) Com correção de erros ou omissões; ou 

b) Com os dispositivos do texto do Projeto de Lei. 

§ 1° conforme art. 33 da Lei 4.320/64, não se admitirão emendas ao projeto de Lei 

Orçamentária que visem a: 

I — alterar a dotação solicitada para despesa de custeio, salvo quando provada, nesse 

ponto a inexatidão da proposta; 

II — conceder dotação para o início de obra cujo projeto não esteja aprovado pelos 

órgãos competentes; 

III — conceder dotação para instalação ou funcionamento de serviço que não esteja 

anteriormente criado; 

IV — conceder dotação superior aos quantitativos previamente fixados em resolução do 

Poder Legislativo para concessão de auxílios e subvenções. 

§ 3° A correção de erros ou omissões será justificada circunstancialmente e não 

implicará a indicação de recursos para aumento de despesas previstas no Projeto de Lei 

Orçamentária. 

§ 4° A criação de novos projetos ou atividades, além dos constantes da proposta de Lei 

Orçamentária Anual, somente será admitida mediante a redução de dotações alocadas a 

outros projetos ou atividades, observado o disposto na Lei Orgânica do Município e no 

Plano Plurianual. 

§ 5° não serão admitidas emendas aos orçamentos, transferindo dotações cobertas com 

receitas próprias de Autarquias e Fundos Especiais, para atender a programação a ser 

desenvolvida por outra entidade, que não aquela geradora dos recursos, e, ainda 

incluindo quaisquer despesas que não sejam de competência e atribuição do Município. 

Art. 46. O Poder Executivo poderá enviar mensagem ao Poder Legislativo para propor 

modificações no Projeto de Lei Orçamentária, enquanto não iniciada na comissão 

técnica a votação da parte, cuja alteração é proposta. 
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CAPÍTULO IV 

AS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DAS DESPESAS COM PESSOAL E 

ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 47. Para os efeitos desta Lei, entende-se como despesa total com pessoal: o 

somatório dos gastos com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos 

eletivos, cargos, funções ou empregos, civis e de membros de Poder, com quaisquer 

espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, 

subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, 

gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como 

encargos sociais e contribuições recolhidas pelo Município às entidades de previdência. 

§ 1° Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 

Despesas de Pessoal". 

§ 2° A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos onze meses imediatamente anteriores, adotando-se o regime de 

competência. 

Art. 48. As dotações orçamentárias destinadas às despesas com pessoal e encargos 

sociais, em cada Poder, serão estimadas, para o exercício de 2025, com base na despesa 

média mensal executada até junho de 2024, prevendo-se eventuais acréscimos legais, 

alterações de planos de carreira, admissões para preenchimento de cargos, observados, 

além da legislação pertinente em vigor, o limite de que trata a Lei Complementar N°. 

101, de 04 de maio de 2000, para as despesas com pessoal ativo e inativo dos Poderes 

do Município. 

Parágrafo único. O reajuste dos vencimentos dos servidores públicos municipais deverá 

observar a previsão de recursos orçamentários e financeiros constantes da Lei 

Orçamentária de 2025, e de seus Créditos Adicionais, em categoria de programação 

específica, observando os limites do art. 20, Inciso III, e do Art. 21 da Lei 

Complementar N°.101/2000. 
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Art. 49. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição Federal, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração, não poderá exceder os percentuais da 

receita corrente líquida estabelecidos no art. 19, Inciso III, da Lei Complementar N°. 

101/2000. 

§ 1° Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas: 

I — de indenização por demissão de servidores ou empregados; 

II- relativas a incentivos à demissão voluntária; 

III- derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6°. do art. 57 da Constituição 

Federal; 

IV— decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração. 

§ 2° Para fins deste artigo entende-se receita corrente líquida o somatório das receitas 

tributárias, de contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, 

transferências correntes e outras receitas correntes. 

Art. 50. A repartição dos limites globais do art. 47, não poderá exceder os seguintes 

percentuais: 

I — 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo; 

II _ 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Poder Executivo. 

An. 51. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos Arts. 49 e 50 desta 

Lei será realizada ao final de cada quadrimestre, na forma definida na Lei 

Complementar N°. 101/2000 nos Art. 19 e 20. 

§ 1° Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do 

limite, são vedados ao Poder referido no Art. 48 que houver incorrido no excesso: 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer 

título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, 

ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição Federal; 

II— criação de cargo, emprego ou função; 

III t_ alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

IV — provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, 
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ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das 

áreas de educação, saúde e segurança; 

V — contratação de hora extra, salvo no caso das situações previstas nesta Lei. 

§ 2° Se ultrapassados os limites relativos à despesa total com pessoal ou à dívida 

consolidada, enquanto perdurar esta situação, o município ficará sujeito aos mesmos 

prazos de verificação e de retomo ao limite definidos para os demais entes. 

Art. 52. As dotações para atendimento das despesas com a admissão de pessoal sob 

regime especial de contratação, nos termos do Inciso IX, do art. 37, da Constituição 

Federal, serão alocados em atividades específicas, inclusive na Lei Orçamentária e em 

seus créditos adicionais para essa finalidade. 

Art. 53. Fica autorizada a concessão de qualquer vantagem ou aumento de 

remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de 

carreira, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos 

órgãos e entidades da administração direta ou indireta, desde que observado o disposto 

no art. 54 desta Lei. 

Art. 54. Todo e qualquer ato que provoque um aumento de despesa total com pessoal 

somente será editado e terá validade se: 

I — houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às despesas com pessoal 

e aos acréscimos dela decorrentes, nos termos do art. 169, § 1°., Inciso I, da 

Constituição Federal; 

II — houver autorização específica em Lei. 

Parágrafo único. O disposto no caput compreende entre outras: 

I — a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração; 

II — a criação de cargos, empregos e funções ou a alteração de estrutura de carreiras; 

III — a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título. 

CAPÍTULO V 

AS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À ARRECADAÇÃO E ALTERAÇÕES NA 
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LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO 

Art. 55.O município fica obrigado a arrecadar todos os tributos de sua competência. 

Parágrafo único. A Administração Municipal deverá dispender esforços no sentido de 

diminuir o volume da Dívida Ativa inscrita, de natureza tributária e não tributária. 

Art. 56. O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza 

tributária só será aprovado ou editado se atendidas as exigências do art. 14 da Lei 

Complementar N°. 101 de 2000. 

§ 1° Aplicam-se à lei que conceda ou amplie incentivo ou beneficio de natureza 

financeira as mesmas exigências referidas no caput, podendo a compensação, 

alternativamente, dar-se mediante o cancelamento, pelo mesmo período, de despesas em 

valor equivalente. 

§ 2°O Poder Executivo oferecerá, quando solicitado por deliberação do Plenário de 

órgão colegiado do Poder Legislativo, no prazo máximo de quinze dias, a estimativa de 

renúncia de receita ou subsídios técnicos para realizá-la. 

Art. 57. O chefe do Poder Executivo, em caso de necessidade, submeterá à apreciação 

da Câmara municipal projeto de lei dispondo sobre alterações na Legislação Tributária 

Municipal e adequá-las às normas federais e estaduais e incremento de receita, 

incluindo: 

I = consolidação da legislação vigente que regula cada tributo de competência do 

Município; 

II - revisão de isenção e incentivos fiscais; 

III - revisão, simplificação, ajustamento e modernização da legislação tributária 

municipal; 

IV - revisão das taxas pelo poder de polícià e prestação de serviços; 

V - aperfeiçoamento dos instrumentos de proteção dos créditos tributários; 

VI - aperfeiçoamento no sistema de fiscalização, cobrança e arrecadação dos tributos. 

§ 1° Os recursos eventualmente decorrentes das alterações previstas neste artigo serão 

incorporados aos orçamentos do Município, mediante a abertura de créditos adicionais 
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no decorrer do exercício anual, observada a legislação vigente. 

§ 2° A Câmara Municipal apreciará as matérias que lhe sejam encaminhadas até o 

encerramento do segundo período Legislativo, afim de permitir a sua vigência no 

exercício subsequente, em obediência ao princípio da anterioridade. 

Art. 58. O incremento da receita tributária deverá ser buscado, mediante o 

apérfeiçoamento da legislação específica, a constante atualização do cadastro de 

contribuintes, utilização de tecnologias modernas da informação como instrumento 

fiscal e a execução permanente de programa de fiscalização. 

Art. 59.O Poder Executivo, com o objetivo de estimular o desenvolvimento econômico 

e cultural do Município, poderá desenvolver projetos de incentivos ou beneEcios de 

natureza tributária, cuja renúncia de receita poderá alcançar os montantes 

dimensionados no anexo de metas fiscais, já considerados no cálculo do resultado 

primário. 

CAPÍTULO VI 

AS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 60. O Poder Executivo deverá enquadrar a dívida do Município dentro do 

planejamento de longo prazo, de modo que ele comprometa o mínimo possível a 

arrecadação tributária do município, que deve ser destinada a investimentos sociais. 

Art. 61. Para manter a dívida pública em nível aceitável e prudente, evitar-se-á que os 

gastos excedam as disponibilidades. 

Parágrafo único. Se a dívida ultrapassar os níveis de aceitabilidade e prudência, e 

enquanto não for reduzida, o montante de gastos realizados deve ser inferior ao das 

receitas arrecadadas. 

Art. 62. As despesas com o pagamento de precatórios judiciários correrão à conta de 
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dotações consignadas com esta finalidade em atividades especificas, nas programações 

a cargo da Secretaria de Finanças. 

Art. 63. Os precatórios, inclusive aqueles resultantes de decisões da justiça, constarão 

do orçamento da administração, desde que remetidos até 30 de junho de 2024, à 

Secretaria de Administração e Planejamento através da procuradoria geral do 

Município. 

Parágrafo único. O órgão responsável pelo setor jurídico encaminhará ao órgão 

encarregado dó Orçamento, até 1° de julho de 2024, a relação dos débitos atualizados e 

constantes de precatórios judiciários a serem incluídos na proposta orçamentária para o 

exercício de 2025, conforme determina o art. 100, § 1° da Constituição Federal, alterado 

pela Emenda Constitucional n°. 30/2000, discriminada por órgão da Administração 

direta, autarquias, fundações e fundos e por grupos de despesa, especificando: 

I - número e data do ajuizamento da ação ordinária; 

II - número e tipo de precatório; 

III. - tipo de causa julgada; 

IV - data da atuação do precatório; 

V - nome do beneficiário; 

VI - valor a ser pago; e, 

VII - data do trânsito em julgamento. 

Art. 64. A fixação de despesas nos orçamentos em cumprimento dos objetivos e metas 

estabelecidas no Plano Plurianual, priorizadas por esta Lei, guardará relação com os 

recursos efetivamente disponíveis, particularmente as receitas tributárias, próprias ou 

transferidas. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 65. A gestão fiscal responsável tem por finalidade o alcance de condições de 

estabilidade e crescimento econômico sustentado do Município objetivando a geração 

de emprego, de renda e a elevação da qualidade de vida e bem-estar social. 
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Art. 66. A gestão fiscal responsável das finanças do Município far-se-á mediante a 

observância de normas quanto: 

I — ao endividamento público; 

II — ao aumento dos gastos públicos com as ações governamentais de duração 

continuada; 

III —aos gastos com pessoal e encargos sociais; 

IV — à administração e gestão financeira. 

Art. 67. São princípios fundamentais para o alcance da finalidade e dos objetivos 

previstos no Art. 66 desta Lei: 

I o equilíbrio entre as aspirações da sociedade por ações do governo municipal e os 

recursos que esta coloca à disposição do Município, na forma de pagamento de tributos, 

para atendê-las; 

II — a limitação da dívida pública em níveis aceitáveis e prudentes, assim entendidos os 

que sejam compatíveis com a capacidade de arrecadação do Município e que propiciem 

margem de segurança para a absorção e reconhecimento de obrigações imprevistas; 

III — a adoção de política tributária estável e previsível coerente com a finalidade 

econômica e social do Município e da região em que este se insere; 

IV — a limitação e contenção dos gastos públicos; 

V — a administração prudente dos riscos fiscais e, em ocorrendo desvios eventuais, a 

adoção de medidas conetivas e punitivas; 

VI.— a transparência fiscal, através do amplo acesso da sociedade às informações sobre 

as contas públicas, bem como aos procedimentos de arrecadação e aplicação dos 

recursos públicos. 

Art. 68. É vedado consignar na Lei Orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada. 

Art. 69. O Poder Executivo realizará estudos visando a definição de sistema de controle 

de custos e avaliação de resultados das ações de governo. 

Parágrafo único. A alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual será feita 

diretamente à unidade orçamentária responsável pela sua execução, de modo a 
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evidenciar o custo das ações e propiciar a correta avaliação dos resultados. 

Art. 70. Se verificado o comprometimento dos resultados orçamentários pretendido 

quando da evolução da receita, deverá o Poder Executivo contingenciar dotações na 

seguinte ordem: investimentos, ações desportivas e culturais e adiantamento para 

viagem. 

Art. 71. Todas as receitas realizadas pelos órgãos, fundos e entidades integrantes dos 

orçamentos fiscal e da seguridade social, inclusive as diretamente arrecadadas, serão 

devidamente classificadas e contabilizadas no momento em que ocorrer o respectivo 

ingresso. 

Art. 72. Todos os atos e fatos relativos a pagamento ou transferência de recursos 

financeiros para entidade privada, registrados, conterão obrigatoriamente referência ao 

programa de trabalho correspondente ao respectivo orçamento no detalhamento 

existente na lei orçamentária. 

Ah. 73. Caso seja necessária a limitação do empenho das dotações orçamentárias e da 

movimentação financeira para atingir as metas previstas, esta será feita de forma 

proporcional ao montante dos recursos alocados para o atendimento das despesas em 

"outras despesas correntes", "investimentos" e "Inversões financeiras" de cada Poder, 

sendo adotadas as medidas estabelecidas no art. 9°. e parágrafos da Lei Complementar 

N°. 101 de 2000. 

§ 1° Não estarão sujeitos à limitação de empenho as seguintes despesas: 

I - pessoal e encargos; 

II — serviços da dívida; 

III — decorrentes de financiamentos; 

IV— decorrentes de convênios; 

V— as sujeitas a limites constitucionais como educação, saúde e assistência social. 

§ 2° Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo 

informará ao Poder Legislativo, até o vigésimo terceiro dia do mês subsequente ao final 
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do bimestre, acompanhado dos parâmetros adotados e das estimativas de receitas e 

despesas, o montante que caberá a cada um na limitação do empenho e da 

movimentação financeira. 

§ 3° Ficam excluídas da limitação prevista no caput deste artigo as despesas de 

convênios e financiamentos, que obedeçam a uma execução fixada em instrumento 

próprio. 

Art. 74. O Poder Executivo deverá elaborar e publicar até trinta dias após a publicação 

da Lei Orçamentária de Art. 25, através de Decreto, a programação financeira e o 

cronograma anual de desembolso mensal, por órgão, nos termos do art. 8°. da Lei 

Complementar N°. 101 de 2000, com vistas ao cumprimento da meta de resultado 

primário estabelecida nesta Lei. 

§ 1° O Poder Executivo publicará até 30 (trinta) dias após o encerramento do bimestre, 

os anexos do Relatório Resumido da Execução orçamentária. 

§ 2° O Relatório da Gestão Fiscal será emitido pelo Chefe do Poder Executivo e pelo 

Legislativo Municipal, e será publicado até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada 

quadrimestre, com amplo acesso ao público. 

§ 3° Até o final dos meses de maio e setembro de 2025 e de fevereiro de 2026, o Poder 

Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada 

quadrimestre, em audiência pública no espaço do Legislativo. 

Art. 75.O desembolso dos recursos financeiros ao Poder Legislativo será feito até o dia 

20 de cada mês, sob a forma de duodécimo, em consonância às determinações legais. 

Art. 76. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesas que 

viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de 

dotação orçamentária. 

Art. 77. Os instrumentos de transparência da gestão fiscal deverão receber ampla 

divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público. 
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Art. 78. Para fins do disposto no art. 4°. parágrafo 3°. da Lei complementar N°. 

101/2000 e desta Lei, são riscos fiscais os passivos contingentes e outros riscos capazes 

de afetar as contas públicas, constituídos de dívidas cuja existência depende de fatores 

imprevisíveis, tais como precatórios, restos a pagar com prescrição interrompida, 

débitos não quitados com concessionárias de serviços públicos, despesas classificáveis 

de acordo com o art. 37 da Lei 4.320/64 e outros passivos contingentes e eventos fiscais 

imprevistos. 

Art. 79. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida, estarão suspensas a 

contagem dos prazos e as disposições estabelecidas, enquanto perdurar a situação, para 

recondução da dívida e das despesas com pessoal ao limite exigido. 

Art. 80. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênios com Ministérios, 

Secretarias Nacionais ou Estaduais, Fundações, Fundos, Autarquias, Empresas Públicas, 

Sociedade de Economia Mista e Entidades de Personalidade Jurídica de Direito Privado 

no âmbito Federal, Estadual e Municipal que venham proporcionar no Município, 

desenvolvimento econômico, social, urbano ou de planejamento. 

Art. 81. Fica o Poder Executivo municipal autorizado a firmar termos de confissão e 

parcelamento e/ou novação de dívidas com a Coelba, Embasa e Receita Federal. 

Párágrafo único. O Orçamento do município consignará, anualmente os recursos 

necessários ao atendimento das despesas relativa à amortização do principal, juros e 

demais encargos decorrentes do parcelamento e quitação de débitos autorizado por esta 

Lei. 

Art. 82. Fica o Executivo Municipal autorizado a promover remanejamentos, 

transposições e transferências de saldo entre categorias de programação, órgãos e fonte 

de recurso, previstos na Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2025, de 

acordo com as necessidades técnicas em virtude da execução orçamentária e financeira. 

Parágrafo único. A autorização constante do caput deste artigo está consubstanciada no 

art. 167, VI, da Constituição Federal vigente. 
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Art. 83. Caso o Projeto de Lei Orçamentária anual de 2025 não seja aprovado e 

sancionado até 31 de dezembro de 2024, a programação dele constante poderá ser 

executada até a edição da respectiva Lei Orçamentária, na forma originalmente 

encaminhada ao Poder Legislativo excetuados os investimentos em novos projetos 

custeados exclusivamente com recursos originários do Tesouro Municipal. 

Parágrafo único. Ficam excluídas da limitação prevista no caput deste artigo, as 

despesas de convênios e financiamentos que obedeçam a uma execução fixada em 

instrumento próprio. 

Art. 84. A alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual, em seus créditos 

adicionais e na respectiva execução, observadas as demais diretrizes desta Lei e, 

visando o controle de custos, o acompanhamento e a avaliação dos resultados da ação 

de governo, será feita por programa e ação orçamentária, com a identificação da 

classificação orçamentária da despesa pública. 

Art. 85. Poderá a Lei Orçamentária Anual ser atualizada, durante a sua execução, para 

adequá-la à conjuntura econômica e financeira com base em índices oficiais. 

Art. 86. Em caso de criação de Secretarias Extraordinárias, conforme legislação 

municipal pertinente, os projetos e atividades a serem desenvolvidos pela nova 

Secretaria serão transferidos da Unidade onde estavam sendo desenvolvidos os referidos 

projetos e atividades, passando está a se constituir em uma Unidade Orçamentária. 

Art. 87. Esta Lei vigorará de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

GABI E DO PREFEITO DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, 
em 05 de Julho d; `024. 

João Vitor Martin' Laranjeira 
Pre : ito Municipal de Riacho de Santana - BA 
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Dispensa

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2025 
(Processo Administrativo nº 018/2025). 

 

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA, por 

meio do seu Agente de Contratação, realizará Dispensa de Licitação, com manifestação de interesse em obter 

propostas adicionais de eventuais interessados, tendo como critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, 

com fulcro na hipótese do art. 75, Inciso II, da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações 

aplicáveis.  

 

Site Oficial do Órgão: https://www.camaraderiachodesantana.ba.gov.br 

E-mail Oficial: cmrs.ba.gov.br@hotmail.com  

Data e Horário inicial para envio das Propostas Preços: às 00h00min do dia 27 de fevereiro de 2025.  

Data e Horário final para envio das Propostas Preços: às 00h00min do dia 12 de março de 2025. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA  
 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviço de locação de carro de som para divulgação das sessões ordinárias, 

extraordinárias, itinerantes, audiências públicas e ações da Câmara Municipal de Riacho de Santana, 

Estado da Bahia, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos. 

 

1.2 O detalhamento do objeto está previsto no Termo de Referência, anexo II deste aviso de Dispensa de Licitação. 

 

1.3. No julgamento serão observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos 

quanto às especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO.  

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços e documentos de 

habilitação, na forma disciplinada adiante, para o e-mail da Câmara Municipal de Riacho de Santana/BA: 

cmrs.ba.gov.br@hotmail.com ou entregue de forma física no endereço: Rua Cosme de Farias, s/nº - Centro – 

Riacho de Santana – Bahia – CEP: 46.470-000, Setor de Licitações da referida Câmara Municipal. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no neste aviso de dispensa de licitação.  

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante nos 

procedimentos praticados em face desta dispensa de licitação, não cabendo ao órgão entidade promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de falhas acometidas pelas empresas 

participantes.   

2.2.  Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:    

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);  
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2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente;  

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:  

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 

ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência 

de sanção que lhe foi imposta;  

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau;  

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404 de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si;  

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;  

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física 

ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

fornecedor;  

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão no 

746/2014-TCU-Plenário) 

3. INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA   

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com o envio de Propostas de Preços para a Câmara 

Municipal de Riacho de Santana/BA, através do e-mail: cmrs.ba.gov.br@hotmail.com ou entregue de forma 

física no endereço Rua Cosme de Farias, s/nº - Centro – Riacho de Santana – Bahia – CEP: 46.470-000, Setor de 

Licitações da referida Câmara Municipal, na forma deste item.  

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por 

e-mail acima indicado ou entregará de forma física no citado endereço, a proposta com a descrição do objeto 
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ofertado, a marca do serviço, quando for o caso, e o preço unitário e total, até a data e o horário estabelecidos no 

preâmbulo deste Aviso. 

3.2.1 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços ou 

fornecimento de bens. 

3.3.1. Os preços ofertados na proposta serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

3.4.  Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.5.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

3.6.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

3.7. Uma vez enviada a proposta no e-mail, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la;  

3.8.  Quando da apresentada da proposta de preços o fornecedor deverá firmar às seguintes declarações:  

3.8.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

3.8.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;  

3.8.3. Que assume a responsabilidade pelas suas práticas efetuadas no âmbito desta dispensa de licitação, 

assumindo como firmes e verdadeiras;  

3.8.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213/91.  

3.8.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da 

Constituição; 

4. DA RESERVA DOS PREÇOS OFERTADOS  
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4.1 O órgão contratante se obriga a manter reservado o valor proposto pelos participantes do certame, não 

devendo, em hipótese alguma, revelar a qualquer outro participante desta dispensa os preços ofertados, até que 

decorra o prazo final estipulado para o envio das propostas de preços. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS  

5. 1. Encerrado o prazo para e envio das propostas, e sendo tabulado os preços ofertados, observando os critérios 

de julgamento, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.  

5.1.2. As empresas que porventura forneceram cotação/pesquisa de preços para fins de parametrização do preço 

estimado deste procedimento, poderão enviar suas propostas de preços nos termos regulados neste aviso, para fins 

de participação deste certame.   

5.2. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua apresentação.  

5.3. Será desclassificada a proposta que:  

5.3.1. Contiver vícios insanáveis;  

5.3.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  

5.3.3.  Apresentar preços inexequíveis ou acima do preço máximo definido para a contratação; 

5.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

5.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável.  

5.3.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 

contento o objeto (Quando solicitada habilitação econômico-financeira).  

5.4. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  

5.5. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificação.  

5.6. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto 

neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 

6. 1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado. 

Devendo este enviar a referida documentação, no e-mail indicado ou entregar de forma física no endereço 

indicado, no prazo de 24 (vinte e quatro) a partir da solicitação. 
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6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php).  

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União TCU;  

 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "a", 

"b" e "c" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  

 

6.2.2.3 Caso conste nas Consultas indicadas acima a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

 

6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.  

 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.  

6.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.  

 

6.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

 

6. 7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7. CONTRATAÇÃO  

 

7.1. O fornecedor habilitado com proposta mais vantajosa terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
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7.2. Para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

 

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente 

poderá ser prorrogado (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

 

7.3. Prazo de vigência da contratação está disciplinado no Termo de referência, anexo deste edital.  

 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência 

do contrato. 

 

8. SANÇÕES  
 

8. 1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da 

Lei no 14.133, de 2021. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

9.1. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações procedimentais, ficando responsável pelo ânus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens e/ou comunicação emitidas pela 

Administração.  

 

9.2. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de Brasília-DF, inclusive 

para contagem de tempo de envio de proposta e documentação relativa ao procedimento.  

 

9.3. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica. 

 

9.4 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

 

9.4.1. – ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO; 

9.4.2. ANEXO II— TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO;  

9.4.3. ANEXO III —MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;  

 
 

Riacho de Santana, BA, 26 de fevereiro de 2025 
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ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. Habilitação jurídica:  

1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;  

1.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971.  

1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva e 

documentação dos sócios. 

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista:  

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 

o caso; 

2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1 0 de maio de 1943; 

2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

2.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos. 
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2.7. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal mediante Certidão Negativa de Débitos Municipais. 

2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

3. Qualificação Econômico-Financeira: 

3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

4. Qualificação técnica. 

4.1. A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, 

demonstrando a aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com 

o objeto deste certame, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. O referido atestado deverá 

conter ainda informações do órgão emitente, tais como: Razão Social, inscrição no CNPJ, endereço, telefone, 

qualificação e cargo de seu signatário. 
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA – LEI FEDERAL 14.133/2021 

 
 

1- DEFINIÇÃO DO OBJETO: 
 

1.1. OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação de carro de som para 

divulgação das sessões ordinárias, extraordinárias, itinerantes, audiências públicas e ações da Câmara Municipal 

de Riacho de Santana, Estado da Bahia, conforme planilha do quantitativo e regramentos aduzidos neste Termo de 

Referência. 
 

 

1.2. DA NATUREZA DO OBJETO: A natureza do objeto a ser contratado é comum, possuindo padrões de desempenho 

e qualidade que podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado. 
 

 

1.3. QUANTITATIVO:  
 

 

 

1.4. DO PRAZO DO CONTRATO E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO: A contratação tem prazo de vigência de 12 

(doze) meses, conforme Art. 106, da Lei n°14.133 de 2021. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
 

2.1. A contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação de carro de som tem como 
objetivo garantir a divulgação eficaz e acessível das sessões ordinárias, extraordinárias, itinerantes, audiências 
públicas e ações realizadas pela Câmara Municipal de Riacho de Santana, Estado da Bahia. Este serviço é essencial 
para garantir que a população, especialmente as pessoas que residem em áreas distantes ou de difícil acesso, tenha 
conhecimento das atividades e deliberações do Poder Legislativo local, promovendo a transparência e o exercício 
pleno da cidadania. 
 

2.2. A opção por contratar uma empresa especializada no ramo se justifica pela necessidade de contar com 
equipamentos adequados, profissionais qualificados e experiência comprovada na execução deste tipo de serviço, 
assegurando que a comunicação seja clara, eficiente e atenda aos padrões de qualidade exigidos. 
 

2.3. Considerando que todos os custos relacionados à locação e operação do carro de som serão de 
responsabilidade da empresa contratada, o Município não arcará com despesas extras, além daquelas previstas no 
contrato. Isso garante um melhor controle orçamentário e assegura a realização do serviço de forma 
economicamente viável, sem comprometer os recursos públicos destinados a outras áreas prioritárias. 
 

2.4. Portanto, a contratação atende a uma necessidade institucional de comunicação com a população e cumpre 
com o papel de promover a participação cidadã, assegurando a transparência das ações do Poder Legislativo 
Municipal. 
 

2.5. A escolha da dispensa se justifica pelo valor estar abaixo do estabelecido em lei para dispensa em função do 
valor, conforme preceitua o Art. 75, Inc. II, da Lei nº 14.133/2021. 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO  

 
UNID. 

 
QUANT. 

VALOR 
UNIT.  

VALOR 
TOTAL 

01 

Prestação de serviço de locação de carro de 
som para divulgação das sessões ordinárias, 
extraordinárias, itinerantes, audiências públicas 
e ações da Câmara Municipal de Riacho de 
Santana 

horas 400 R$ 62,00 R$ 24.800,00 
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2.6. Diante das justificativas apresentadas, faz-se necessário a contratação de empresa por Dispensa de 
Licitação, nos termos exigidos no inciso II, do art. 75, da Lei 14.133/2021. 
 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
 

3.1. A solução proposta consiste na contratação de uma empresa especializada para a locação de carros de som, 
com o objetivo de garantir a divulgação eficiente das sessões ordinárias, extraordinárias, itinerantes, audiências 
públicas e outras ações da Câmara Municipal de Riacho de Santana, Estado da Bahia. O serviço será prestado com 
a responsabilidade total da empresa contratada quanto ao fornecimento do equipamento, operação e manutenção 
dos veículos de som, incluindo a disponibilização de profissionais capacitados para a execução do trabalho. 
 
3.2. O carro de som será utilizado para levar as informações pertinentes às atividades do Poder Legislativo, 
realizando a divulgação de maneira clara, audível e em horários estratégicos, de forma a atingir a maior parte 
possível da população, principalmente aquelas localizadas em regiões distantes ou com acesso limitado às demais 
formas de comunicação. 
 
3.3. A empresa contratada se comprometerá a executar os serviços com os seguintes requisitos principais: 
 

I. Fornecimento de carros de som devidamente equipados, com sistema de amplificação adequado para 
garantir a audibilidade das mensagens em áreas de grande extensão. 

 
II. Disponibilização de operadores de som capacitados para manuseio dos equipamentos e condução do 

veículo, garantindo a boa execução do serviço conforme as necessidades da Câmara Municipal. 
 

III. O carro de som será utilizado para divulgar as datas, horários e pautas das sessões ordinárias, 
extraordinárias, itinerantes, audiências públicas, além de outras ações de relevância promovidas pela 
Câmara Municipal, sempre respeitando os horários e locais determinados pela Administração Municipal. 

 
IV. Todos os custos relacionados ao serviço, como combustível, manutenção, contratação dos profissionais e 

quaisquer outras despesas operacionais, serão arcados pela empresa contratada, sem que haja ônus 
adicional para a Câmara Municipal. 

 
3.4. A implementação dessa solução proporcionará uma comunicação eficiente com a população, contribuindo para 
o fortalecimento da transparência, da democracia e da participação cidadã nas decisões do Poder Legislativo 
Municipal. 
 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
 

4.1. A empresa deverá realizar os serviços ao qual se refere o objeto deste Termo de Referência em estrita 
observância às normas nele estabelecida. 
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
 

5.1. A execução do serviço será realizada conforme as seguintes etapas: 
I. Disponibilização do Carro de Som: A empresa contratada fornecerá um veículo de som adequado, com 

sistema de amplificação eficiente para garantir a divulgação clara e audível em áreas urbanas e rurais, 
conforme a demanda da Câmara Municipal. 
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II. Operação e Condução: A empresa será responsável por fornecer profissionais capacitados para operar os 

equipamentos de som e conduzir o veículo nas rotas determinadas pela Câmara Municipal, conforme as 
necessidades das sessões e demais eventos a serem divulgados. 

 
III. Divulgação das Atividades: A empresa realizará a divulgação das sessões ordinárias, extraordinárias, 

itinerantes, audiências públicas e ações da Câmara Municipal, seguindo os horários e locais definidos, com 
o objetivo de atingir a maior quantidade de público possível. 

 
IV. Custos e Manutenção: Todos os custos operacionais (combustível, manutenção, profissionais e demais 

despesas) serão de responsabilidade da empresa contratada, sem ônus para a Câmara Municipal. 
 

V. Controle e Fiscalização: A Câmara Municipal acompanhará a execução do serviço, garantindo o 
cumprimento das condições estabelecidas no contrato, através da fiscalização das atividades de divulgação 
e do desempenho da empresa contratada. 

 
VI. Demanda para divulgação: A demanda será emitida pela Câmara Municipal, inclusive no que diz respeito 

ao conteúdo da divulgação, número de horas e locais.  
 
6 - MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 
 

6.1. O contrato será gerido por servidor nomeado em portaria. 
 

6.2. O contrato será fiscalizado por servidor nomeado em portaria, respeitando os critérios e dispositivos legais.  
 

6.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
 

6.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 

6.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
 

6.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 
de materiais nela empregados. 
 

6.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante. 
 
 

7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 

7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 
Fiscal ou Fatura, acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicado pela Contratada, respeitando a ordem cronológica, conforme preceitua o 
Art. 141 da Lei 14.133/21.  
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7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura quando o órgão contratante atestar a execução 
do objeto do contrato. 
 

7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 

7.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
 

7.5. Antes da emissão de Nota de Empenho e a cada pagamento à Contratada, será realizada consulta para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas neste instrumento ou por ele abrangidas, por meio dos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada nos Arts. 66, 67e 68 da Lei nº 14.133 de 2021. 
7.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
 

8 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, 
dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021.  

8.2. Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes a habilitação jurídica (premissa do 
artigo 66), habilitação fiscal, social e trabalhista (artigo 68), todos da mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021).  
 

8.3. Sendo assim, os documentos exigidos são: 
 

1. Contrato social da empresa (todas as alterações ou última consolidação); 

2. Documento de Identificação dos sócios da empresa;  
3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);   
4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal 
5. Regularidade perante a Fazenda Municipal; 
6. Regularidade perante a Fazenda Estadual; 
7. Regularidade perante a Fazenda Federal; 
8. Regularidade perante a Caixa Econômica Federal; 

9. Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
10. Certidão de concordata e falência;  
11. Atestado de capacidade técnica 1 (um). 
 

9 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

9.1. O valor estimado para esta contratação é de R$ 24.800,00 (Vinte e Quatro Mil e Oitocentos Reais). 
 

10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

Unid. Orçamentária: 01.01. Câmara Municipal 
Projeto/Atividade: 2003 – Poder Legislativo 
Natureza de Despesa: 33.90.39. 00 – Outros Serviços de terceiros – Pessoa jurídica  
 

Riacho de Santana, em 26 de fevereiro de 2025 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA 

(papel timbrado da licitante) 

 

À 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Referente: Processo Administrativo nº 00x/2025. 

Dispensa de Licitação nº 00x/2025  

Objeto:  xxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxx xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxx  

Prezados Senhores, 

Pela presente, submetemos à apreciação de V.S.ª, a nossa proposta de preços relativa à Dispensa de Licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 

preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão 

os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no Aviso de 

referida Dispensa. 

1. PROPONENTE: 

 

RAZÃO SOCIAL: nome de identificação da empresa 

SEDE: endereço da sede da empresa 

C.N.P.J: número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

 

2. PROPOSTA DE PREÇO GLOBAL: 

 

2.1 Especificação e detalhamento da proposta:  

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO  

 

QUANT 

 

UND 

Valor 

Unitário  

Valor 

Total 

1.0      

2.0      

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: valor numérico e por extenso da proposta 

 

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 30 (trinta) dias. 

 

4. A REFERIDA EMPRESA DECLARA: 
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Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 
 

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 
 

Que assume a responsabilidade pelas suas práticas efetuadas no âmbito desta dispensa de licitação, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 
 

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213/91. 
 

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição. 
 

Que nos preços ofertados estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, tais encargos sociais, trabalhistas, 

securitários, etc., que incidam ou venham incidir sobre a execução do objeto. 

 

REPRESENTE LEGAL: 
 

NOME: 

RG: 

CPF: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

 

DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO:         AGÊNCIA:            CONTA CORRENTE: 

 

 

LOCAL E DATA: ...................... 

 

 

Atenciosamente, 

 

___________________________________________________ 

Nome e identificação do representante 
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